
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolução C E P E N.° 347/92 

Ementa: Indefere soliitaço de apostilamen 

to de diploma na opçãD Analises Clínicas. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERS] 

DADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o levantamento realizado nos arquivos dE 

Escola de Farmcia e da Diretoria de Ensino, visando a locali-

zar a documentação, inclusive as notas, do Farmacutico Marcos 

Gomes Dolabela, referente à modalidade Analises Clínicas, 

R E 5 O L V E: 

Indeferir a solicitação do Farriaceutico Marcos Gomes 

Dolabela concernente ao apostilamento de seu diploma na opção 

Análises Clínicas. 

Ouro Preto, 09 de março de 1992. 
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